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Portaria n° 9, de 28 de março de 2022;  juntamente com o inciso VIII do art. 7° da Portaria n° 31, de 14 de 
dezembro de 2010, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICA, no ANEXO 14, a relação de militares em Regime Especial de Trabalho, 

conforme os respectivos Processos SEI: 
- Processos SEI n° - 00053-00044746/2024-40; 00053-00042277/2024-24; 00053-00043908/2024-

22; 00053-00044403/2024-85; e 00053-00047993/2024-06. 
 
(NB CBMDF/COMOP/GACOP - 00053-00044746/2024-40; 00053-00042277/2024-24; 00053-

00043908/2024-22; 00053-00044403/2024-85; 00053-00047993/2024-06) 
 

LV -  REMARCAÇÃO DE ABONO ANUAL 
 

O COMANDANTE OPERACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos II e V 
do art. 22 e pelo inciso III do art. 23 do Decreto n° 31.817, de 21 de junho de 2010, que regulamenta o art. 
10-B, inciso II, da Lei n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do 
CBMDF; juntamente com o inciso VIII do art. 7° da Portaria n° 31, de 14 de dezembro de 2010, e conforme 
arts. 117, inciso III, e 119 da Portaria n° 7, de 10 de maio de 2019, alterada pela Portaria n° 9, de 19 de 
maio de 2023, resolve: 

 
REMARCAR, a pedido, o Abono Anual ano base 2023 concedido à 3° Sgt. QBMG-1 BRUNA GHELLI 

TOMAZ LEITE, matr. 3053259, lotação 34° GBM, publicado no Boletim Geral n° 45, de 6 de março de 
2024, em atenção ao Processo SEI n° 00053-00037506/2024-99: 

 
1) Onde se lê: 3 (três) dias a contar de 13 de março de 2024. 
 
2) Leia-se: 3 (três) dias a contar de 5 de junho de 2024. 
 
(NB CBMDF/EMOPE/SEREH/SUNAP - 00053-00037506/2024-99) 

 
LVI -  REVOGAÇÃO DE DETERMINAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VIATURAS OPERACIONAIS 

  
O COMANDANTE OPERACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 22 e 23, do 

Decreto n° 31.817, de 21 de junho de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso II, da Lei n° 8.255, de 20 
de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

  
REVOGAR a determinação para condução de viaturas operacionais, publicada no item XXX do 

Boletim Geral n° 215, de 2013, XXXV do Boletim Geral n° 216, de 2013, e XXIX do Boletim Geral n°217, de 
2013, que diz: "Aos Comandantes de Unidades, não autorizem militares não pertencentes à QBMG-2, a 
conduzirem ou operarem viaturas operacionais", uma vez que esta determinação encontra-se em 
desacordo com as atuais práticas de condução da corporação pois os militares das QBMG-1, 3 e 4 
conduzem as viaturas operacionais tipo Motorresgate - MR, Auto Perícia de Incêndio - API, Auto Operação 
de Fiscalização - AOF, Auto Serviço de Hidrante - ASH, e Auto Serviço de Inteligência - ASI. 

 
(NB CBMDF/COMOP/GACOP - 00053-00022208/2024-02) 

 
LVII -  CANCELAMENTO DE ABONO ANUAL 

 
O COMANDANTE OPERACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos II e V 

do art. 22 e pelo inciso III do art. 23 do Decreto n° 31.817, de 21 de  junho de 2010, que regulamenta o art. 
10-B, inciso II, da Lei n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do 
CBMDF, juntamente com o inciso VIII do art. 7° da Portaria n° 31, de 14 de dezembro de 2010, e conforme 
art. 117, inciso III, da Portaria n° 7, de 10 de maio de 2019, alterada pela Portaria n° 9, de 19 de maio de 
2023, resolve: 

 
CANCELAR, a pedido, o abono anual ano base 2023, concedido à Cb. QBMG-1 DAISY MARTINS 

PEREIRA, matr. 3215806, lotação 18° GBM, 5 (cinco) dias a contar de 8 de março de 2024, publicado no 
Boletim Geral n° 047, de 8 de março de 2024, em atenção ao Processo SEI n° 00053-00041889/2024-08. 

 


